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LEI N° 802, DE 04 DE AGOSTO DE 2020 

Dá o nome Avenida dos Pioneiros à atual 
Avenida Marechal Zenóbio da Costa, na 
sede do Município de Cláudia. 

O PREFEITO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, faz saber que o 

colendo plenário da Câmara Municipal soberanamente aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de "AVENIDA DOS PIONEIROS» a atual 

Avenida Marechal Zenóbio da Costa, que inicia no cruzamento na rotatória da 

Avenida Juscelino Kubitschek estendendo-se à rotatória da Avenida Professor 

José de Castro Dória. 

Parágrafo único. A denominação da avenida de que trata o caput tem 

por finalidade reconhecer e homenagear os pioneiros migrantes que em Cláudia 

depositaram seus sonhos de construir uma cidade acolhedora, progressista e 

justa. 
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